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ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº173/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 040/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

11/
07/2022

Data da Publicação da
Homologação:

03/
06/2022

Processo
nº

0046.252697/ 2021-
17

Órgão Participante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA – SESAU/ RO.
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Conjunto de Kits Reagentes de Extração e purificação
Automática de RNA/DNA por beads magnéticos, acompanhados proporcionalmente aos demais insumos
laboratoriais necessários envasados em placa para efetiva extração de ácidos nucléicos do vírus SARS-Cov2
causador da COVID-19 e outros agentes etiológicos, para atendimento da demanda do LACEN/RO pelo período de
12 (doze) meses. visando atender as necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE
RONDÔNIA– SESAU/RO.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

segunda-feira, 11 de julho de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 130 - 39

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12702
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 11/07/2022, às 13:58



Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ORGÃO GERENCIADOR:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

CONJUNTO DE KITS REAGENTES E
INSUMOS LABORATORIAIS PARA

EXTRAÇÃO E PURIFICAÇÃO
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0001

AUTOMÁTICA POR BEADS MAGNÉTICOS
DE ÁCIDOS NUCLEICOS VIRAIS (RNA/
DNA) PARA PROCEDIMENTO DE PRÉ-

ANÁLISE DE SARS-COV2 e outros
agentes etiológicos. O conjunto deve

conter os reagentes principais de
extração proporcionalmente

acompanhados dos demais reagentes
complementares envasados em placa
dos protocolos já consolidados para

extração por beads magnéticos, ou com
customização que alcance a mesma

finalidade de extração e purificação de
RNA/DNA em amostras humanas, bem
como deve conter outros materiais de
consumo necessários para utilização

dos kits nos equipamentos de sistema
aberto EXTRACTA – LOCCUS.

APRESENTAÇÃO: O conjunto de kits
reagentes devem ser apresentados in
vitro em placas tipo deepwell de 96

poços profundos, com capacidade de
processamento de 16 amostras

simultâneas para utilização na extração
e purificação de amostras genéticas,

retiradas de amostras biológicas
humanas de pacientes suspeitos de
Coronavírus e outros agravos, tem a
finalidade de permitir a aplicação em

detecção quantitativa de ácido nucleico
do vírus SARS-Cov2 e outros patógenos,

através de aplicação posterior em
metodologia RT-PCR (Reação da

Transcriptase Reversa, seguida de
Reação em Cadeia da Polimerase). O
conjunto deve vir acompanhado de
respectivos insumos laboratoriais

necessários para efetivo processamento
da extração de RNA/DNA viral de

amostras humanas, de forma
proporcional ao número de kits

definidos na aquisição, conforme
protocolo estabelecido dos reagentes e
no manual do equipamento ao qual se
destina (Extracta-Loccus). O KIT deverá

conter: Placa de 96 poços profundos
para processamento de 16 amostras

cada placa contendo os seguintes
reagentes já devidamente envazados: -

Tampão de Lise; - Tampões de
Lavagem 1 e 2; - Beads Magnéticas; -
Tampão de Eluição. Obs: Os volumes

2.743,00 KITS LOCCUS R$
1.973,67 R$ 1.973,67 0,00

BS
DIAGNÓSTICA
LTDA
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podem variar de acordo com o
fabricante de forma a manter a

efetividade do processo de extração e
purificação dos ácidos nucleicos. Além
da placa montada e hermeticamente
lacrada cada conjunto de kit deve vir
acompanhado de Enzima Proteinase K

(usadas no pré-tratamento das
amostras antes da extração); e; Tiras
plásticas descartáveis para proteção

das hastes magnéticas do Equipamento
EXTRACTA ; dentre outros, caso sejam

necessários para efetiva extração
automática e purificação de ácidos

nucleicos virais de amostras humanas
de suspeitos de acometimento pela

COVID-19 e outras infecções virais. Os
Kits Reagentes de extração automática
de RNA/DNA, devem ser compatíveis

com o equipamento de sistema aberto
de extração automática modelo

EXTRACTA, fabricante LOCCUS, além de
terem tempo de

processamento/extração de amostras
inferior a 40 minutos. O Conjunto

deverá ser acompanhado de bula dos
reagentes e manual de procedimentos

em português, conter procedência, data
de fabricação e prazo/data de validade.

CONJUNTO DE KITS REAGENTES E
INSUMOS LABORATORIAIS PARA

EXTRAÇÃO E PURIFICAÇÃO
AUTOMÁTICA POR BEADS MAGNÉTICOS

DE ÁCIDOS NUCLEICOS (DNA) DE
BACTÉRIAS. O conjunto deve conter os

reagentes principais de extração
proporcionalmente acompanhados dos

demais reagentes complementares
envasados em placa dos protocolos já
consolidados para extração por beads
magnéticos, ou com customização que

alcance a mesma finalidade de
extração e purificação de DNA de

bactérias em amostras humanas, bem
como deve conter outros materiais de
consumo necessários para utilização

dos kits nos equipamentos de sistema
aberto EXTRACTA– LOCCUS. ,

APRESENTAÇÃO: O conjunto de kits
reagentes devem ser apresentados in
vitro em placas tipo deepwell de 96

poços profundos, com capacidade de
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0002

processamento de 16 amostras
simultâneas para utilização na extração

e purificação de amostras genéticas,
retiradas de amostras biológicas

humanas de pacientes suspeitos de
infecção bacteriana, tem a finalidade
de permitir a aplicação em detecção

quantitativa de ácido nucleico de
bactérias gram-positivas ou gram-

negativas, através de aplicação
posterior em metodologia RT-PCR
(Reação da Transcriptase Reversa,
seguida de Reação em Cadeia da
Polimerase). O conjunto deve vir

acompanhado de respectivos insumos
laboratoriais necessários para efetivo

processamento da extração de DNA de
bactérias de amostras humanas, de

forma proporcional ao número de kits
estabelecidos na aquisição, conforme

protocolo estabelecido dos reagentes e
no nas plataformas EXTRACTA-LOCCUS.
O KIT deverá conter: Placa de 96 poços
profundos para processamento de 16

amostras cada placa contendo os
seguintes reagentes já devidamente

envazados: - Tampão de Lise; -
Tampões de Lavagem 1 e 2; - Beads

Magnéticas; - Tampão de Eluição. Obs:
Os volumes podem variar de acordo

com o fabricante de forma a manter a
efetividade do processo de extração e
purificação dos ácidos nucleicos. Além

da placa de 96 poços profundos
montada com reagentes, para

processamento de 16 amostras cada
placa, com colunas de extração tipo

Tampão de Lise e Tampão de Ligação,
Tampão de Lavagem 1, Tampão de

Lavagem A e Beads Magnéticos,
Tampão de lavagem B, Tampão vazio e

solução de eluição Além da placa
montada e hermeticamente lacrada

cada conjunto de kit deve vir
acompanhado de Enzima Proteinase K,

Tampão BL7 (estes usados no pré-
tratamento das amostras antes da
extração), Tiras plásticas (8 canais)

descartáveis para proteção das hastes
magnéticas da plataforma EXTRACTA-

LOCCUS; dentre outros, caso sejam
necessários para efetiva extração

175,00 KITS LOCCUS R$
2.031,11 R$ 2.031,11 0,00

BS
DIAGNÓSTICA
LTDA
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automática e purificação de ácidos
nucleicos bacterianos de amostras
humanas de suspeitas de infecção
bacteriana. Os Kits Reagentes de

extração automática de RNA/ DNA,
devem ser compatíveis com os

equipamentos de sistema aberto de
extração automática modelo

EXTRACTA-LOCCUS. O Conjunto deverá
ser acompanhado de bula dos

reagentes e manual de procedimentos
em português, conter procedência, data
de fabricação e prazo/data de validade.

GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

34.010.427/
0001-92

BS
DIAGNÓSTICA

LTDA

Conjunto 01, Lote 08, Loja 1 -
Zona Industrial - Guará, 8 - Guará

-

BRASILIA
- DF

Lauro de
Castro Paz 76451496120 999737501

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
Protocolo 0030279370

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 237/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

11/
07/2022

Data da Publicação da
Homologação:

08/
07/2022

Processo
nº

0036.069671/ 2022-
00

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Água Mineral Garrafão de 20 litros /Água Mineral 500 ml,
visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
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